
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________

LEI Nº_______de____de_________de 2022.

Autoriza o Poder Executivo incluir  ação e abrir

crédito especial por excesso de arrecadação no

valor de R$ 595.604,09 (quinhentos e noventa e

cinco  mil,  seiscentos  e  quatro  reais  e  nove

centavos), bem como altera a Lei Municipal n.º

6.516/2021,  que  dispõe  sobre  o  PPA,  a  Lei

Municipal  n.º  6.521/2021,  que  dispõe  sobre  a

LDO 2022 e a Lei Municipal n.º 6.565/2021, que

dispõe sobre a LOA 2022 e suas alterações.

Art. 1º Fica o Município de Osório autorizado a incluir ação e abrir

crédito especial por excesso de arrecadação, no valor e da seguinte forma:

02 – GABINETE DO PREFEITO

043 – Assessoria de Esporte e Cultura

3007 – Repasse convênio nº 878435/2018/Caixa Federal

344905100 – Obras e Instalações (vínculo 1289)…………………… R$ 409.952,00 

344209300 – Indenização e Restituições (vínculo 1289)……….......R$     1.000,00

344905100 - Obras e Instalações (vínculo 0001)…………………... R$  134.652,09 

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial

supramencionado,  o  excesso  de  arrecadação  no  vínculo  1289,  referente  ao

repasse  do  recurso  financeiro  relativo  ao  Convênio  nº  878435/2018,  da  Caixa

Econômica Federal.

Art. 3º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial

supramencionado a redução que segue abaixo:
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04 – SECRETARIA DE FINANÇAS

025 – Assessoria Administrativa

2190 – Manutenção de Recursos Humanos

331909400 – Indenizações e restituições trab. (37 – vinc. 0001) .... R$  134.652,09

Art. 4º Fica  o  Município  de  Osório  autorizado  a  abrir  crédito

suplementar, no valor e da seguinte forma:

 

02 – GABINETE DO PREFEITO

043 – Assessoria de Esporte e Cultura

3007 – Repasse convênio nº 878435/2018/Caixa Federal

344905100 – Obras e Instalações (vínculo 1289)…………………... R$   50.000,00 

Art. 5º Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito  suplementar

supramencionado a redução que segue abaixo:

02 – GABINETE DO PREFEITO

043 – Assessoria de Esporte e Cultura

2156 – Manutenção de Ginásios, Parques e Estrutura Esportiva

333903900 – Outros serviços de terceiros-PJ (115 – vínc. 1289) .….. R$ 50.000,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO,  em ___  de

__________ de 2022.

Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo

Municipal tem a finalidade de autorizar a inclusão de ação no PPA, LDO e LOA de

2022,  bem  como  abrir  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  595.604,09

(quinhentos e noventa e cinco mil, seiscentos e quatro reais e nove centavos), no

Gabinete do Prefeito, para servir de recurso relacionado à reforma e modernização

da infraestrutura esportiva do Ginásio Rutílio Kestering “Cirão”, conforme Convênio

nº 878435/2018 da Caixa Econômica Federal – reabilitado para a obra.

De acordo com a justificativa do Gabinete do Prefeito,  a presente

medida se faz necessária devido a entrada efetiva do recurso financeiro (vínculo

1289) para realização da obra.

Pelos  motivos  acima  expostos,  aguardamos  a  aprovação  do

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 16 de maio

de 2022.

Roger Caputi Araujo,

Prefeito Municipal.


